
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.550, DE 2020 
(Do Sr. Gustavo Fruet) 

 
Define o crime contra a estabilidade do regime democrático. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2464/2020.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3550/2020 

O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º Esta Lei define o crime de atentado à estabilidade do 

regime democrático. 

Art. 2º Constitui crime de atentado à estabilidade do regime 

democrático a conduta do agente de segurança municipal, estadual ou federal, da 

ativa, da reserva ou da reforma, que: 

I - incitar, provocar, emular, apoiar, incentivar alguém, por 

intermédio de discurso, documento ou qualquer meio, inclusive 

virtual, a praticar qualquer tipo de ação contra o Estado 

Democrático de Direito; 

II - ameaçar ou coagir, por qualquer meio, agentes dos poderes 

constituídos; 

III – utilizar-se do seu posto, cargo ou patente, para intimidar 

agentes dos poderes constituídos ou para incentivar que outros 

o façam; 

IV – fazer, publicamente, apologia do crime de tortura ou de 

pessoa que sabe ter sido autor de crime de tortura; 

V – injuriar alguém em razão de sofrimento decorrente de 

tratamento desumano ou degradante;  

VI - fazer, publicamente, apologia de regime antidemocrático 

com o fim de subverter a ordem política ou social. 

Pena - reclusão, de 2 a 8 anos, e multa. 

§ 1º Aumentam-se as penas de um a dois terços: 

I - se o agente possuía função de chefia ou comando no 

momento da ação; 

II - se o agente comete o crime durante instrução de formação 

de agentes de força de segurança; 

III - se a ação do agente gera ampla repercussão na 

sociedade. 

§ 2° As penas serão reduzidas de um terço até a metade: 
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I – se o agente procurou, por sua espontânea vontade e com 

eficiência, logo após o crime, evitar-lhe ou minorar-lhe as 

consequências; 

II – se o crime foi cometido em cumprimento de ordem de 

autoridade superior ou sob a sua influência. 

§ 3º A condenação acarretará a perda do cargo, posto ou 

patente.  

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Este Projeto de Lei institui o crime de atentado à estabilidade do 

regime democrático. 

A pretensão que ora se apresenta revela-se imprescindível em face 

dos sucessivos atentados ao regime democrático e aos direitos humanos no atual 

cenário do nosso país. 

Outrossim, assistimos constantemente a inúmeros episódios de 

apologia ao crime de tortura. 

Segundo André de Carvalho Ramos, os direitos humanos consistem 

em um conjunto de direitos considerado indispensável para uma vida humana 

pautada na liberdade, igualdade e dignidade.1 São direitos essenciais para uma vida 

digna. Por esse motivo, eles apresentam uma superioridade normativa. E são 

dotados da característica da universalidade, ou seja, são direitos de todos.  

Os direitos humanos constituem ponto central nos Estados 

Constitucionais, sendo inerentes à ideia de Estado Democrático de Direito. Um 

Estado no qual as pessoas não tenham liberdades básicas reconhecidas é um 

Estado arbitrário e, como bem demonstra a História, onde há arbitrariedade estatal, 

não há vida harmônica em sociedade, mas sim temor, perseguição e desrespeito ao 

ser humano. O Estado Brasileiro adota a dignidade humana como um dos seus 

fundamentos, conforme positivado no art. 1º, III, da Constituição da República, a 

denotar um comprometimento com a afirmação dos direitos humanos. 

                                                      
1  RAMOS, André de Carvalho. Curso de direitos humanos. 3. ed. São Paulo: Saraiva, 2016, p. 
29. 
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É necessário pontuar que a incorporação do Direito Internacional 

dos Direitos Humanos e de seus importantes instrumentos pelo ordenamento 

brasileiro é consequência do processo de democratização, iniciado em 1985.  

Dentre tais instrumentos internacionais, destaca-se a Convenção 

contra a Tortura e Outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou 

Degradantes, adotada em Nova Iorque, em 10 de dezembro de 1984. Essa 

Convenção foi assinada pelo Brasil em 23 de setembro de 1985; aprovada pelo 

Congresso Nacional por meio do Decreto n. 4, de 23 de maio de 1989; ratificada em 

28 de setembro de 1989 e, finalmente, promulgada pelo Decreto n. 40, de 15 de 

fevereiro de 1991.2 

André de Carvalho Ramos afirma que na mesma linha do que já 

estava disposto na Declaração Universal de Direitos Humanos (artigo V), no Pacto 

Internacional de Direitos Civis e Políticos (art. 7°) e na Declaração sobre a Proteção 

de Todas as Pessoas contra a Tortura e outros Tratamentos ou Penas Cruéis, 

Desumanos ou Degradantes (aprovada pela Assembleia Geral em 9 de dezembro 

de 1975), a Convenção veio também determinar que “ninguém será sujeito à 

tortura ou à pena ou tratamento cruel desumano ou degradante”.3 (grifo nosso) 

Cumpre consignar, consoante o aludido autor, que a proibição da 

prática da tortura é absoluta para a Convenção. Circunstâncias excepcionais, tais 

como ameaça ou estado de guerra, instabilidade política interna ou qualquer outra 

emergência pública, não poderão ser invocadas como justificação da tortura em 

nenhum caso, nem a ordem de um funcionário superior ou de uma autoridade 

pública poderá ser invocada para justificá-la. Entende-se que tal proibição absoluta 

da tortura é parte integrante do jus cogens (norma imperativa) do Direito 

Internacional, ou seja, é hierarquicamente superior às demais normas comuns 

internacionais.4 

Diante disso, não podemos tolerar a veiculação de discursos 

tendentes a suprimir direitos e garantias fundamentais e a abolir o Estado 

Democrático de Direito, além de ser inadmissível a apologia do crime de tortura.  

                                                      
2  RAMOS, André de Carvalho. Curso de direitos humanos. 3. ed. São Paulo: Saraiva, 2016, p. 
186. 
3  Id., ibid. 
4  RAMOS, André de Carvalho. Curso de direitos humanos. 3. ed. São Paulo: Saraiva, 2016, p. 
187. 
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Ante o exposto, o presente Projeto de Lei configura uma medida 

necessária para evitar o retrocesso na evolução dos direitos humanos, razão pela 

qual contamos com o apoio dos ilustres Pares para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 30 de junho de 2020. 

Deputado GUSTAVO FRUET 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

 

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e 

tem como fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  

 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  
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II - garantir o desenvolvimento nacional;  

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 

regionais;  

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  

.......................................................................................................................................................  

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 40, DE 15 DE FEVEREIRO DE 1991 
 

Promulga a Convenção Contra a Tortura e 

Outros Tratamentos ou Penas Cruéis, 

Desumanos ou Degradantes.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso VIII, da Constituição, e  

Considerando que a Assembléia Geral das Nações Unidas, em sua XL Sessão, 

realizada em Nova York, adotou a 10 de dezembro de 1984, a Convenção Contra a Tortura e 

Outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes;  

Considerando que o Congresso Nacional aprovou a referida Convenção por meio 

do Decreto Legislativo nº 4, de 23 de maio de 1989;  

Considerando que a Carta de Ratificação da Convenção foi depositada em 28 de 

setembro de 1989;  

Considerando que a Convenção entrou em vigor para o Brasil em 28 de outubro 

de 1989, na forma de seu artigo 27, inciso 2;  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º A Convenção Contra a Tortura e Outros Tratamentos ou Penas Cruéis, 

Desumanos ou Degradantes, apensa por cópia ao presente decreto, será executada e cumprida 

tão inteiramente como nela se contém.  

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 15 de fevereiro de 1991; 170º da Independência e 103º da República.  

 

FERNANDO COLLOR  

Francisco Rezek  

 

CONVENÇÃO CONTRA A TORTURA E OUTROS TRATAMENTOS OU PENAS 

CRUÉIS, DESUMANOS OU DEGRADANTES 

 

Os Estados Partes da presente Convenção, 

 

Considerando que, de acordo com os princípios proclamados pela Carta das 

Nações Unidas, o reconhecimento dos direitos iguais e inalienáveis de todos os membros da 

família humana é o fundamento da liberdade, da justiça e da paz no mundo, 

Reconhecendo que estes direitos emanam da dignidade inerente à pessoa humana, 
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Considerando a obrigação que incumbe os Estados, em virtude da Carta, em 

particular do Artigo 55, de promover o respeito universal e a observância dos direitos 

humanos e liberdades fundamentais. 

Levando em conta o Artigo 5º da Declaração Universal e a observância dos 

Direitos do Homem e o Artigo 7º do Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos, que 

determinam que ninguém será sujeito à tortura ou a pena ou tratamento cruel, desumano ou 

degradante, 

Levando também em conta a Declaração sobre a Proteção de Todas as Pessoas 

contra a Tortura e outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes, aprovada 

pela Assembléia Geral em 9 de dezembro de 1975, 

Desejosos de tornar mais eficaz a luta contra a tortura e outros tratamentos ou 

penas cruéis, desumanos ou degradantes em todo o mundo, 

Acordam o seguinte: 

 

PARTE I 

 

ARTIGO 1º 

 

 1. Para os fins da presente Convenção, o termo "tortura" designa qualquer ato 

pelo qual dores ou sofrimentos agudos, físicos ou mentais, são infligidos intencionalmente a 

uma pessoa a fim de obter, dela ou de uma terceira pessoa, informações ou confissões; de 

castigá-la por ato que ela ou uma terceira pessoa tenha cometido ou seja suspeita de ter 

cometido; de intimidar ou coagir esta pessoa ou outras pessoas; ou por qualquer motivo 

baseado em discriminação de qualquer natureza; quando tais dores ou sofrimentos são 

infligidos por um funcionário público ou outra pessoa no exercício de funções públicas, ou 

por sua instigação, ou com o seu consentimento ou aquiescência. Não se considerará como 

tortura as dores ou sofrimentos que sejam conseqüência unicamente de sanções legítimas, ou 

que sejam inerentes a tais sanções ou delas decorram. 

 2. O presente Artigo não será interpretado de maneira a restringir qualquer 

instrumento internacional ou legislação nacional que contenha ou possa conter dispositivos de 

alcance mais amplo. 

 

ARTIGO 2º 

 

 1. Cada Estado Parte tomará medidas eficazes de caráter legislativo, 

administrativo, judicial ou de outra natureza, a fim de impedir a prática de atos de tortura em 

qualquer território sob sua jurisdição. 

 2. Em nenhum caso poderão invocar-se circunstâncias excepcionais tais como 

ameaça ou estado de guerra, instabilidade política interna ou qualquer outra emergência 

pública como justificação para tortura. 

 3. A ordem de um funcionário superior ou de uma autoridade pública não poderá 

ser invocada como justificação para a tortura. 

.......................................................................................................................................................  

....................................................................................................................................................... 

 

DECLARAÇÃO UNIVERSAL DOS DIREITOS HUMANOS 
 

Preâmbulo 
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Considerando que o reconhecimento da dignidade inerente a todos os membros da 

família humana e de seus direitos iguais e inalienáveis é o fundamento da liberdade, da justiça 

e da paz no mundo, 

Considerando que o desprezo e o desrespeito pelos direitos humanos resultaram 

em atos bárbaros que ultrajaram a consciência da Humanidade e que o advento de um mundo 

em que os todos gozem de liberdade de palavra, de crença e da liberdade de viverem a salvo 

do temor e da necessidade foi proclamado como a mais alta aspiração do ser humano comum, 

Considerando ser essencial que os direitos humanos sejam protegidos pelo 

império da lei, para que o ser humano não seja compelido, como último recurso, à rebelião 

contra a tirania e a opressão, 

Considerando ser essencial promover o desenvolvimento de relações amistosas 

entre as nações, 

Considerando que os povos das Nações Unidas reafirmaram, na Carta da ONU, 

sua fé nos direitos humanos fundamentais, na dignidade e no valor do ser humano e na 

igualdade de direitos entre homens e mulheres, e que decidiram promover o progresso social e 

melhores condições de vida em uma liberdade mais ampla, 

Considerando que os Estados-Membros se comprometeram a promover, em 

cooperação com as Nações Unidas, o respeito universal aos direitos e liberdades humanas 

fundamentais e a observância desses direitos e liberdades, 

Considerando que uma compreensão comum desses direitos e liberdades é da 

mais alta importância para o pleno cumprimento desse compromisso, Agora portanto 

 

A ASSEMBLÉIA GERAL 

 

proclama 

 

A PRESENTE DECLARAÇÃO UNIVERSAL DOS DIREITOS HUMANOS 

 

como o ideal comum a ser atingido por todos os povos e todas as nações, com o 

objetivo de que cada indivíduo e cada órgão da sociedade, tendo sempre em mente esta 

Declaração, se esforce, através do ensino e da educação, por promover o respeito a esses 

direitos e liberdades, e, pela adoção de medidas progressivas de caráter nacional e 

internacional, por assegurar o seu reconhecimento e a sua observância universal e efetiva, 

tanto entre os povos dos próprios Estados-Membros, quanto entre os povos dos territórios sob 

sua jurisdição. 

 

Artigo I 

 

Todos os seres humanos nascem livres e iguais em dignidade e direitos. São dotados de razão 

e consciência e devem agir em relação uns aos outros com espírito de fraternidade. 

 

Artigo II 

 

1 - Todo ser humano tem capacidade para gozar os direitos e as liberdades estabelecidos nesta 

Declaração, sem distinção de qualquer espécie, seja de raça, cor, sexo, idioma, religião, 

opinião política ou de outra natureza, origem nacional ou social, riqueza, nascimento, ou 

qualquer outra condição. 

2 - Não será também feita nenhuma distinção fundada na condição política, jurídica ou 

internacional do país ou território a que pertença uma pessoa, quer se trate de um território 
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independente, sob tutela, sem governo próprio, quer sujeito a qualquer outra limitação de 

soberania. 

 

Artigo III 

 

Todo ser humano tem direito à vida, à liberdade e à segurança pessoal. 

 

Artigo IV 

 

Ninguém será mantido em escravidão ou servidão; a escravidão e o tráfico de escravos serão 

proibidos em todas as suas formas. 

 

Artigo V 

 

Ninguém será submetido à tortura nem a tratamento ou castigo cruel, desumano ou 

degradante. 

 

Artigo VI 

 

Todo ser humano tem o direito de ser, em todos os lugares, reconhecido como pessoa perante 

a lei. 

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  

 

DECRETO N° 592, DE 6 DE JULHO DE 1992 
 

Atos Internacionais. Pacto Internacional sobre 

Direitos Civis e Políticos. Promulgação. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso VIII, da Constituição, e 

Considerando que o Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos foi 

adotado pela XXI Sessão da Assembléia-Geral das Nações Unidas, em 16 de dezembro de 

1966; 

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o texto do referido diploma 

internacional por meio do Decreto Legislativo n° 226, de 12 de dezembro de 1991; 

Considerando que a Carta de Adesão ao Pacto Internacional sobre Direitos Civis e 

Políticos foi depositada em 24 de janeiro de 1992; 

Considerando que o pacto ora promulgado entrou em vigor, para o Brasil, em 24 

de abril de 1992, na forma de seu art. 49, § 2°; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1° O Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos, apenso por cópia ao 

presente decreto, será executado e cumprido tão inteiramente como nele se contém. 

 

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 6 de julho de 1992; 171° da Independência e 104° da República. 
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FERNANDO COLLOR 

 

Celso Lafer 

 

ANEXO AO DECRETO QUE PROMULGA O PACTO INTERNACIONAL SOBRE 

DIREITOS CIVIS E POLÍTICOS/MRE 

 

PACTO INTERNACIONAL SOBRE DIREITOS CIVIS E POLÍTICOS 

 

PREÂMBULO 

 

Os Estados Partes do presente Pacto, 

 

Considerando que, em conformidade com os princípios proclamados na Carta das 

Nações Unidas, o reconhecimento da dignidade inerente a todos os membros da família 

humana e de seus direitos iguais e inalienáveis constitui o fundamento da liberdade, da justiça 

e da paz no mundo, 

Reconhecendo que esses direitos decorrem da dignidade inerente à pessoa 

humana, 

 

Reconhecendo que, em conformidade com a Declaração Universal dos Direitos do 

Homem, o ideal do ser humano livre, no gozo das liberdades civis e políticas e liberto do 

temor e da miséria, não pode ser realizado e menos que se criem às condições que permitam a 

cada um gozar de seus direitos civis e políticos, assim como de seus direitos econômicos, 

sociais e culturais, 

Considerando que a Carta das Nações Unidas impõe aos Estados a obrigação de 

promover o respeito universal e efetivo dos direitos e das liberdades do homem, 

Compreendendo que o indivíduo, por ter deveres para com seus semelhantes e 

para com a coletividade a que pertence, tem a obrigação de lutar pela promoção e observância 

dos direitos reconhecidos no presente Pacto, 

 

Acordam o seguinte: 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE III 

.......................................................................................................................................................  

 

ARTIGO 7 

 

Ninguém poderá ser submetido à tortura, nem a penas ou tratamentos cruéis, 

desumanos ou degradantes. Será proibido, sobretudo, submeter uma pessoa, sem seu livre 

consentimento, a experiências médicas ou científicas. 

 

ARTIGO 8 

 

1. Ninguém poderá ser submetido à escravidão, a escravidão e o tráfico de 

escravos, em todas as suas formas, ficam proibidos. 

2. Ninguém poderá ser submetido à servidão. 

3. a) Ninguém poderá ser obrigado a executar trabalhos forçados ou obrigatórios; 
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b) A alínea a) do presente parágrafo não poderá ser interpretada no sentido de 

proibir, nos países em que certos crimes sejam punidos com prisão e trabalhos forçados, o 

cumprimento de uma pena de trabalhos forçados, imposta por um tribunal competente; 

c) Para os efeitos do presente parágrafo, não serão considerados "trabalhos 

forçados ou obrigatórios": 

i) qualquer trabalho ou serviço, não previsto na alínea b), normalmente exigido de 

um indivíduo que tenha sido encarcerado em cumprimento de decisão judicial ou que, tendo 

sido objeto de tal decisão, ache-se em liberdade condicional; 

ii) qualquer serviço de caráter militar e, nos países em que se admite a isenção por 

motivo de consciência, qualquer serviço nacional que a lei venha a exigir daqueles que se 

oponham ao serviço militar por motivo de consciência; 

iii) qualquer serviço exigido em casos de emergência ou de calamidade que 

ameacem o bem-estar da comunidade; 

iv) qualquer trabalho ou serviço que faça parte das obrigações cívicas normais. 

....................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................  

 

DECLARAÇÃO SOBRE A PROTEÇÃO DE TODAS AS PESSOAS CONTRA A 

TORTURA OU OUTROS TRATAMENTOS OU PENAS CRUÉIS, DESUMANOS OU 

DEGRADANTES 

 

Adotada pela Assembléia Geral das Nações Unidas, em 9 de dezembro de 1975  

[ resolução 3452 (XXX)] 

 

A Assembléia Geral, 

Considerando que, conforme os princípios proclamados na Carta das Nações 

Unidas, o reconhecimento da dignidade inerente e dos direitos iguais e inalienáveis de todos 

os membros da família humana é a base da liberdade, da justiça e da paz no mundo. 

Considerando que estes direitos emanam da dignidade inerente da pessoa humana. 

Considerando assim mesmo a obrigação que incumbe aos Estados em virtude da 

Carta , em particular o "Artigo 55", de promover o respeito universal e a observância dos 

direitos humanos e das liberdades fundamentais. 

Levando em conta o "artigo 5" da Declaração Universal de Direitos Humanos e o 

"artigo 7" do Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos, que proclamam que ninguém 

será submetido à tortura nem a tratamentos ou penas cruéis, desumanos ou degradantes. 

Aprova a Declaração sobre a Proteção de Todas as Pessoas contra a Tortura e 

outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes, cujo texto está anexado na 

presente resolução, como norma de orientação para todos os estados e demais entidades que 

exerçam um poder efetivo. 

 

ANEXO 

 

Declaração sobre a proteção de todas as pessoas contra a tortura e outros tratos ou 

penas cruéis, desumanos ou degradantes 

 

Artigo 1º 

§1. Sob os efeitos da presente declaração, será entendido por tortura todo ato pelo 

qual um funcionário público, ou outra pessoa a seu poder, inflija intencionalmente a uma 

pessoa penas ou sofrimentos graves, sendo eles físicos ou mentais, com o fim de obter dela ou 

de um terceiro informação ou uma confissão, de castigá-la por um ato que tenha cometido ou 
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seja suspeita de que tenha cometido, ou de intimidar a essa pessoa ou a outras. Não serão 

consideradas torturas as penas ou sofrimentos que sejam conseqüência única da privação 

legítima da liberdade, ou sejam inerentes ou incidentais a esta, na medida em que estejam em 

acordo com as Regras Mínimas para o Tratamento dos Reclusos. 

§2. A tortura constitui uma forma agravada e deliberada de tratamento ou de pena 

cruel, desumana ou degradante. 

 

Artigo 2º 

Todo ato de tortura ou outro tratamento ou pena cruel, desumano ou degradante 

constitui uma ofensa à dignidade humana e será condenado como violação dos propósitos da 

Carta das Nações Unidas e dos Direitos Humanos e Liberdades Fundamentais Proclamados na 

Declaração Universal de Direitos Humanos. 

....................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................  
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